
üwúülÜISTtfI ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
GABINETE DO PREFEITO*

LEI N" 1.280-GP/2000.

Altera a Lei ii'" 1.211/98, de 28/12/98,

conforme especifica e dá outras

prorldêiidas.
O PERFEITO MUNICIPAL DE

CA.JAZ.EIRAS, ESTADO DA. PA.RAÍBA, faço saber qiie a Câmai-a
Miimcipal de Cajazeiras-PB, Decreta e eu sanciono apresente Lei.

Alt. P - Os paragrafos P e 3°, do Alt. 34, da
Lei tf 1.211/98, são alterados passando a vigorar com a segimite redação;

Ai-1 t4

Parágrafo pmneuo- üs plantões a cpie se
deste artigo terão a duração mínima de 12(doze) horasrefere o “CapiiP

corndas, sendo que a escala fixada através de Portaria do Secretáno
lumcipal de Saúde, terá duração miniina de imi mês. Ressalte-se, cpie as

Farmácias cpie não estiA^erem na escala de plantões, poderão funcionar até
;001i3.

■Nr
iV

as

Parágrafo Terceno- Cada Famiácia, por sua
conta e risco, deve adotai' as medidas de seguraiíça, par a proteção dos seus
ser\ndores e patrimônio, contra roubos e assaltos, devendo permanecer no
estabelecmiento comercial (01) fiaiicionário ou responsável no decorrer do
plantão.

.Alt. 2° - Esta Lei entrai'á em vigor na data de

siia pubhcação, revogadas às disposições em contrário.
GABINETE PREFEITO

MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, em 01 de
março de 2000.

DO
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
GABINETE DO PREFEITO 	

* * '

LEI N° 1.281-GP/2000.

Autoriza ao Executivo a efetuar abertura

de Crédito Especial, conforme especifica e
dá outras providências.
O PERFEITO MUNICIPAL DE

CA.JAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, faço saber que
Mumcipal de Carazeuas-PB, Decreta e eu sanciono apresente Ler

Aat. r - Fica o Poder Executivo autorizado a

proceder a abertura de um Crédito Especial, no valor de R$ 28.000,00(vnite
e oito mil reais), com o objetwo de promover atmdades e praticas;
desportivas amadoras, através cíaLiga Cajazenense de Desporto.

.Alt. 2° - O crédito especial ora autorizado

a Câmara

terá as segumtes classificações:
09.00- Secretaria de Cultura, Esporte e

Turismo

08- Educação e Cultura
45- Educação Fisica e Desportos
224- Desporto'Amador

2.059- Manutenção do Desporto Amador

3.0.0.0- Despesas Correntes
3.2.0.0- Transferências Correntes

0.1- Repasse Fmanceiro a Liga

Cajazenense de Desporto.
Mt. 3'' - Esta Lei eiitraiã em vigor na data de

sua pubEcação, revogadas às disposições em contrario.
GABINETE PREFEITO

MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, em 01 de

DO

março de 2000.

TE ROLIMDr: I
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
GABINETE DO PREFEITO		Aimjfvire*mai«.

LEI N° 1.282-GP/2000.

Âiitoiiza ao Executivo a fazer doação de

uma área dè terra à Companhia de Aguas

Esgotos da Paraíba-CAGEPA na Av.
Comandante Vital Roliin, s/n, cora

Iô0,00m2, conforme especifica e dá outras

providências.
O PERFEITO MUNICIPAL DE

CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, faço saber que a Câmara
Muracipal de Cajazeiras-PB, Decreta e eu sanciono apresente Lei.

Alt. P - Fica o Poder Executivo autorizado a

proceder a doação à COMPANHIA DE ÁGUAS E ESCtOTOS DA
PARAÍBA-CAGEPA, de uma área de terra medindo 20,00nix8,00m, num

total de 160ni2, localizado na Av. Comandante Vital Rolim destinado,

exclusivamente, para ampEação da Agência local da CAGEPA e nistalação
da Superintendência Regional do Alto Pkanlias.

Alt. 2"" - O terreno ora doado tem os

e

segumtes liimtes: ao noite com o leito da Av. Comandante Vital Roum; Ao
Sul com o prédio já existente pertencente à donatária; Ao oeste com o
prédio do Núcleo de Apoio às Urnas Eletrônicas do TRE e a leste com o
prédio do Escritório local da SAELPA.

Alt. 3° - No terreno ora doado deverá ser

construído o objeto da presente cessão, no prazo de 01 (um) ano, após o
que, automaticamente, sera remcorporado ao patrimômo do Mumdpio.

§ r - Paia fms da presente lei, entende-se

como construção a utilização, no mínimo, 40/oCciuarenta por cento) da área
doada, não inclumdo-se aí instalações de canteiios paia obras.

§ 2'" - Em havendo privatização da empresa o
prazo previsto no parágrafo anterior fica redimdo para 120(cento e vmte
dias)

Mt. 4^" - As despesas caitoriais decorrentes da
presente lei, correrão por conta da donatária.

Alt. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de

sua pubhcação, revogadas às disposições em contrário.
GABINETE PREFEITO

RAÍBA, em 01 de
DO

MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA

março de 2000.

Dr. EPÍ^CI

refeito Munidpái

C.G.C. 08.923.971/0001-15
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"estado da paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

I GABINETE DO PREFEITO,AiuüsrwroAii£irT<i6,

LEI N" L283-GP/2000=

Autoriza ao Executivo a proceder

coiitratação de serridores por excepcional

interesse do serriço púbMco e introduz

alterações no Decreto 646/1% modificado

peias ieis 1024/93 e 1.155/97, conforme

especifica e clá outras proridêiidas.

O PREFEITO. MUNICIPAL DE

CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, faz saber que a Câinaia
Mimícipal de Cajazeiras-PB, Decreta e eu sanciono a presente Lei.

Art. r - Fica o Poder Executivo autorizado a

contratar, com base no art. 10“ da Lei 1041/93 e no art. 37, X da

Constituição Federal, por excepcional interesse do serviço público, nas
flinções e ciuaiitidades especificadas na Tabela I, anexa apresente Lei.

§ i“ - Os contratos admirtistrativos de
íraballio efetuados com base na presente íei, têm a duração de Oô(seis)
meses, podendo ser renovados uma única vez, por mais seis meses,

considerando-se a necessidade do semço público, a ser definida pela
autoridade competente.

§ 2“ - Os contratados com base na presente
lei ficarão siqeitos ao regime prertidenciáiio do Município, através do IPAM
- Instituto de Previdência do Mumcípio.

§ 3“ Os sentidores contratados com

fundamento na presente lei, em iienliuma Itipótesê, poderão ocupar cargo de
prowiiento em comissão.

Art. 2“ - Fica modificado o decreto 646/78, e
as leis 1024/93 e llòj/97, com a criação dos caigos para provimentos em
comissão, conforme especificado na tabela 2, anexa a presente lei.

A_it. 3“ - Esta lei retroagiiá seus efeitos a
partir de L de janeiro de 2000, entrando em vigor na data de sua
publicação.

Alt. 4“ - Revogam-se aj disposições em
contrário.

GABINETE

MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA em 10 de
mai ço de 2000.

DO PREFEITO

ACICOLEITE^ÒLIMDr.

Prelúlto Mimidpa

C.G.C. 08.923.971/0001-15

Rua Cel. Juvêncio Carneiro, 253 - Centro - CEP 58900-000
PABX (083) 531.1230 - Fax (083) 531.1340 - Cajazeiras-PB
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
GABINETE DO PREFEITO

ANEXOS DA LEI 1283/2000

QUADRO I

FUNÇÃO QUANTIDADE

Gari

Eiigeoheiro Chil

Topógrafo

Auxiliar de topógra
Nivelador

Digiíador
Auxiliai de coiitabffidade

Professor de:

Português e inglês
História

Geografia
Matemática e dêiidas

Educação física
TOTAL

50

02

02
■T—t
IM

02

02

05

04

01

07

02

81

QUADRO II

FUNÇÃO NÍVELQUANTIDADE
Diretor Quadra Poliespotiva das
Ciísas populares

Diretor Quadra Poliesportiva de
Boqueirão de Piranhas

Diretor cio Centro Cultural '‘Zé cio
Norte"

01 CCS -3

01 CCS-3

01 CCS-3

Assessor d# Imprensa

(Saúde e Educação) 02

CAJAZEIRAS, 10 DE MARÇO DE 2000

ROLIM

Prefeito Municipm

C.G.C. 08.923.971/0001-15

Rua Cel. Juvêncio Carneiro, 253 - Centro - CEP 58900-000
PABX (083) 531.1230 - Fax (083) 531.1340 - Cajazeiras-PB
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS-
GABINETE DO PREFEITO.A«iMi$naíBAHarTos

■ LEIN"lã84-GP/2000.

Dispõe sobre a prática da capoeira como
atimíade esportha e cultural nas escolas
do Miiíildplo de Cajazeiras e da outras
prodílêiicias.

O^ PREFEITO MUNICIPAL DE
CAJAZ.LIKAS, ESTADO DA PARAÍBA, faz saber que a Câniai-a
Mumcipal de Ca|azeiras-PB, Decreía e eu sanciono a preseriíe Lei.

Alt. r - Fica mstiíuída a prática da Capoeira
como anviaade Esportiva cultural nas Escolas do Mnnicípi o

Alt. 2", . praíiCü da C^joeua está destinada
aos amnos da raixa etana a partir dos 07 (sete) anos de idade.

Alt. lU - A prática da capoen a é facultada aos

alunos que qucirani paiticipai'

„. . , , Alt. 4^ - Compete ao Consellio Municipal de
muc^ão e a Secretaria de Educação discipünar o exercício da atividade da
Capoeira.

Alt. 5^ - Esta lei entrará em vigor na data de
o

Revogam-se as disposições

PMEF'^ITO

MUr.TCIP.4L DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA oti To'Í
março de 2000.

sua pubncação.
Art. 6° -

em
contráno.

GABINETE DO

Dr
O LEI^ R'OLIM

Prefeito Municipal

C.G.C. 08.923.971/0001-15

Rua Cel. Juvèncio Carneiro, 253 - Centro - CEP 58900-000
PABX (083) 531.1230 - Fax (083) 531.1340 - Cajazeiras-PB
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

GABINETE DO PREFEITO

LEI N" L285-GP/2000.

RECONHECE de iitiMdade pübMca a

Associação Coiiiimitária Soiidária Amigos
do Bairro de Capoeiras e dá outras

providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE

CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, faz saber que a Câmara
Mumcipal de Cajazeiras-PB, Decreta e eu sanciono a presente Lei.

Art. r Fica reconliecida de utilidade

pública a Associação Comuiutária Amigos do Bairro de Capoeiras, nesta
cidade, entidade de cunlio fílantrópico, constituída por moradores deste
municipiQ e da própna entidade.

Art. T - K refenda Associação comunitária
tem por objetivo umr e organizai" os seus associados na defesa de seus
direitos e mteresses, visando alcançar melliores condições de mâd, bem
como de traballio da comunidade.

M. 3' - Esta lei entraiá em vigor na data de
sua pubbcação.

Pãt. 4"" - R_evogãm-se as disposições eni
contráno.

GABINETE

MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, em 10 de

março de 2000.

DO PREFEITO

Dr. EPITA^ EEIÍE ROLIM

Prefeito Municipal

C.G.C. 08.923.971/0001-15

Rua Cel. Juvêncio Carneiro, 253 - Centro - CEP 58900-000

PABX (083) 531.1230 - Fax (083) 531.1340 - Cajazeiras-PB
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
GABINETE DO PREFEITO

\

.AMutnat»AMU7«.

LEI 1.287 / 2000

Cria o CONSELHO MUNICIPAL DE ENTOIH»ECENTES

do Município de Cajazeiras-Pb, conforme especifica e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS-PB, no uso

das suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal decreta eu sanciono a
presente Lei ;

Art.l" - Fica criado o Conselho Municipal de Entorpecentes de

Cajazeiras, tendo como sigla a palavra COMEN, com a finalidade de formular a política Municipal
de Entorpecentes, em obediência às dretrizes dos Conselhos Federal e Estadual de Entorpecentes, bem
como auxiliar e cooperar com as atividades de prevenção, recuperação e repressão ao tráfico e uso de
substâncias entorpecentes ou que determinem dependência física o psíquica.

Art.2" - Deverão compor o Conselho Municipal de Entoipecentes todos os
órgãos e entidades da Administração Municipal que exerçam atividades relacionadas, de alguma forma,
com os aspectos referidos no artigo 1“ desta lei, e ainda órgãos e entidades públicas e privadas. Estaduais
ou Federais, convidados pela Administração Municipal ou com ela conveniadas.

Parágrafo único - Nos tennos do Art. 2° o Conselho Municipal de

1
. .N.

Entorpecentes de Cajazeiras, ficará assim constituído ;

a) Prefeito Municipalo

b) Poder Judiciário
c) Secretária Estadual de Seguraça Pública
d) Câmara Municipal
e) Secretaria Municipal de Saúdç
f) Secretaria Municipal de Educação
g) Secretaria Municipal de Traballio e Promoção Social
h) Um representante das Associações de Pais e Mestres
i) Um representante dos Estabelecimentos de Ensino de T e 2” graus
J) Um representante da Diocese de Cajazeiras
k) Um representante do Ministério Público
1) Um representante das Igrejas Evangélicas
m) Polícia Militar

n) Um representante dos Clubes de Serviço

FederalArt. 3" - Nos termos do art. 3“, parágrafo único da Lei
6368 de 21 de Outubro de 1976, o Executivo, atrvés de Decreto e no prazo de 90 ( noventa) dias
estruturará o Conselho Municipal de Entorpecentes, definindo-lhe a organização, as atribuições e o
funcionamento, observadas as seguintes normas

I - Competirá ao Conselho Municipal de Entorpecentes-COMEN, a

formulação, proposição e propulsão da política municipal de prevenção, recuperação e repressão do
tráfico e d uso indevid de entorpecentes ou de substâncias que determinam dependência física ou
psíquica, harmonizando-a coma plítica Federal e Estadual;

O Conselho Municipal de Entorpecentes-COMEN ficará
subordinado diretamente ao Prefeito Municipal e terá ampla representação institucional e comunitária.

II

C.G.C. 08.923.971/0001-15

Rua Cel. Juvêncio Carneiro, 253 - Centro - CEP 58900-000
PABX (083) 531.1230 - Fax (083) 531.1340 - Cajazeiras-PB
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
GABINETE DO PREFEITO.AiamfwtAHmn

poclendo subdividir-se em comissões, câmaras o tuniias, temporárias
competência plena em certas matérias segundo estabelecerão seu regimento interno e seu regulamento,
o primeiro baixado pelo próprio Conselho e aprovado pelo Prefeito e o segundo pelo Executivo
Municipal;

permanencetes, comou

Alt. 4" - O Conselho Municipal de Entorpecentes-COMEN, conforme
definido no art. 2”, parágrafo único desta lei, terá seus membros nomeados pelo Prefeito Municipal,
para uma mandato de 02 (dois) anos, prorrogável por igual período, cabendo a presidência do Conselho
ao representante da Prefeitura.

Parágrafo 1” - Os órgãos e entidades que integrarão o Conselho
Municipal de Entorpecentes-COMEN, indiciarão seus representantes e um suplentes;

Parágrafo 2“ - Consideram-se de relevante interesse público os serviços
prestados ao Conselho Municipal de Entorpecentes-COMEN.

Art. 5 O Conselho Municipal de Entorpecentes-COMEN terá um
Secretário Executivo, funcionário público municipal, designado pelo Presidente e nomeado pelo Prefeito
Municipal, que participará de suas reuniões, sem direito a voto.

Art.6" - Compete ao Conselho Municipal de Entorpecentes-COMEN,
nos limites de sua comeptencia, de acordo com os objetivos definidos no art. 1“ desta Lei :

1 - estabelecer prioridades e diretrizes para a política municipal de
entorpecentes, através de critérios técnicos , financeiros e administrativos que se coadunem às
peculiaridades e necessidades locais ;

1

II - manter fluxo contínuo e permanente de informação com outros

órgãos do Sisitema Federal e Esadual de Entorpecentes, a fim de facilitar os processos de planejamento e
execução de uma política racioanal de prevenção e fiscalização de entorpecentes e recuperação dos
dependentes ;

III- cadastrar,apoiar, orientar e auxiliar as entidades que, no âmbitodo
Municipio, desempenham ativiades relacionadas à matéria;

IV- postular, junto aos órgãos competentes, todo oe qualquer
instrumento em prol da eficácia dos planos e objetivos a serem alcançados pela politica municipal de
entorpecentes;

V- desenvolver outras atividades compatíves com as finalidades do

Art. 7" - O apoio técnico, administrativo e financeiro será prestado

Art.8" - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas

Conselho ;

pelo Gabinete do Prefeito.

as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cajazeiras-Pb, em 22 de Março de
2.000

7/

DR

Prefdíto Municipal
O ROLIM

C.G.C. 08.923.971/0001-15

Rua Cel. Juvêncio Carneiro, 253 - Centro - CEP 58900 ono
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

GABINETE DO PREFEITO

% '

.Awuifiwmmm

■ LEI N° 1.288-GP/2000.

Autoriza a abertura de uin Crédito

Extraordinário, no valor de R$
30.000,00(trinta

especifica e dá outras providências.
mil reais), conforme

O PREFEITO MUNICIPAL DE

CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, faço saber que a Câtnaia
Municipal de Cajazeu as-PB, Decreta e eu sanciono a presente Lei.

At, r - Fica o Poder Executivo autorizado
procedei- a abertura de um crédito extraordmaiio
30.000,00(tinita iml

a

no valor de R$

reais), pai‘a fazer face às despesas decorrentes com o

enírentamento do estado de calaimdade púbEca decretado pelo Decreto
006/2000, de 23 de fevereno de 2000 e pubücado no D.O E de 04 de maico
de 2000. -

Art. 2°. - Tianscorrido 4j(quarenta e cmco)
dias cia vigência do estado de calaimdade pubEca, fíxado
00ó./2000(ait. 2''), o ExecuEvo^ encammliai-..
demonsüando aapEcação do crédito extraorcEnáiio

no Decreto

relatório.a ao Legislativo
ora soEcitado.

.... ... " Esta Lei entrará em vigor na data de
sua pubEcaçào, retroagmdo seus efeitos a 23 de fevereno de 2000.

- Revogam-seArt. 4" às disposições em
contrário.

GABINETE DU PREFEITO MLTNTCIPAL DE
CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAIB^C em 22 de ma,-ço de 2000:

ÉOLÍM

V#
TA EI

Prefeito Municipal

C.G.C. 08.923.971/0001-15

Rua Cel. Juvêncio Carneiro, 253 - Centro - CEP 58900-000
PABX (083) 531.1230 - Fax (083) 531.1340 - CaJazeiras-PB
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ESTADO DA PAÍRAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
GABINETE DO PREFEITO

LEIN° 1.289-GF/2000.

InstííTíi 0 SISTEMA MUMCIF.\L

DE ENSINO DE CAJAZEIRAS.

O PREFEITO DO MITTCIPIO DE CAJAZEDEAS,

ESTADO DA PARAÍBA, faço saber que a Câmara Municipal de Cajazciras-PB,
Decreta e eu sanciono a seguinte LEI:

Mt. í‘ — Fica instituído o SISTEMA AiiiNIi^-IPAL .UJL

ENSINO DE CAJAZEIRAS, assim constituído;

Eistituições da Educação Eifantil e do Ensmo Fundamental

mantidas peío Poder Pübíico Mumcipaí.
Instituições da Educação Iníantií criadas e mantidas peían

iniciativa pnvada.
IH — Consellio Mumcipaí de Ecíucação.

Conselho de Acompaniiaínerito e
MANUTENÇÃO DO ENSINO

Conítole Social doW

FUNDO DE DESENVOLnTMETTTO E
FUNDAMENTAL E VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO (FUNDEE).

V — Conselho Mumcipaí de Aiimeníação Escolrir.
\T — A Biblioteca Publica ‘Tr. CASTE.O PETl O

\/II — Secretaria Municipal de Educação.
— 0 SISTEMA MUNICIPAL. DE ENSINO gutai--se-aArt. 2"

e Bases da Educação Nacional, definidas por Lei garantindo suapelas DiretiiEes
obsetvância no Município de Cajazeiras

* Ari.3- — O atendimento educacionai a crianças, jovens e aauitos,
efetuado eniie.guue oe colaboraçau coiu

demais Listituiçôespelo SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO, s
os Sistemas Federal, Estadual e dos Mumcípios da região, e com
Públicas Municipais de Cajazeiras, objetivando: .

gara.ntir a qualidade da oletta da Educaçao üilanül; ^

Ensino Fundamenta! com igualdade dc

era

I

universalizai' on

condições para o acesso, a permanência e o sucesso dos estudantes;
m _ tornar compatíveis as ofertas educacionais com

especificidades dos estudantes em especial os da ciasse ti'abalhadoi'a_ os jovens e adultos
que liâo tiveram oportunidades de escolaiização em idade adequaaa e os puuadoies ue
necessidades especiais;

as

aiticuiação entre educação, fiabalho, cultuia eW — promover a

cidadania;

7r
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

GABINETE DO PREFEITO

% '

daa melhoria penaanenle

esüidante, em especial no cjue
de material didático, íransporte.

condições paiaV criar

infiaestí-utura física das escolas e da politica de apoio
diz respeito á produção de programas suplementares

aümentaçio e q«e mültípta. co„ccpço« e
melhoria da cpratidade social oos

ao'

VI

educativas que venliam a eontnbuir parada _
educaciom.s do SISTO» W-MCIPM Dt tidSuNO.

práticas
serviços

E da competência do Poder Publico Municipal deATT. T

Caiazeiras:

orc-aiuzar desenvolver e manter os orgaos e Instituições
PobUca. Mmuc.paoo do «iucoç.óo oxercondo oçSo red„ü.but.vo om tunçao do
proieíos poiitico-pedügógicos;

H — elaborar

I —

normas complementares a Legisiaçao suptrio.

v,g». de „„do 0 .eod. e

empreender sua execução.
p? estabelecer normas de funcionamento e fiscalizai- as

I„et,m.çõee do Edocoçlo I,rfootU e do Buuno Fundomento! monlKte pdo Poder Pobhco e
_ Tnstituicdes da Educação Infantil criadas e mantidas pela iniciativa ptiv ala ^

d. 4s ij^stituições do Ensino Fundamental e da Euucaçao
mantidas pelo Podei' Publico Municipal terão a incumbência de:

requererem ]unto a Secreíarta Mumcipai de Eoucaçao. a
autorização de funcionamento e credenciamento pelos órgãos competeiiíes, memmae
apresentação de Projeto Folítico-pedagógico e Regimento Escu.aa, aEm .,e
documentos definidos por Legislação pertinente e vigente;

2 — cumprir as determinações oos

adm,ni»ação r r„pen-.=í» do SISTEMA MIMCIPAL. DE WmO,
p[[ — elaborai- seu Proieto Politico-pcuagogico e

Escolar- com a «ntkipaçfo da commudado escola.- especiahneme seu corpo docente e
tilmct prever.io fcmas de orga.„zaçio do trabalho Í
calendário escolar em conformidade corn a Legislaçao vigente oo p aim y g“'“ ^

serado.es e do acompanliamcnto sistemático do rendimento escola, do.. eAJ*w-
sso escolai-;

Alt. 5Ã

Infantil cnadas e
I

orgãos de Legislação,

seu Regimento

seus

de modo a produzir o suces
w _ oreanizai- o CONSELHO DE ESCOIA e. em carater

facultativo ouii-as orgaiuzaçòes itm estatuto de pessoa jur.d.ca apta a liincouiu- nos
*“ ' - , de colaboraçáo com a gestão escolai- e ae cap.açao ue

Escolar obedecendo a proibição de cobranças de tasas que
3 serviços pek>

termos da Lei como orgau

recursos paia a Listituiçâo . ● i i, ri-,-
incidam sobre os seiviços educacionais gaiantindo a giamioadt <c.
STSTFALS Mül-HOIPAL DE ENSIKO de Cajazeiras.
SISLEuL . au - . pa,i,c.paçao

do CONSELHO DE ESCOLA, de modo a otimiza.- os «cursos matermis e Imanceiios.
rendimento do üabaUio dos setvidores lotados na Institm,ao,

se

bem como o
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
GABINETE D O PREFEITO

elaborai' seu Piano de Ailiculação Escola/Comurudade,

criando rnecanisinos de;

a ) participação da Comunidade loca! na Escola, especialmeníe
0 escolai' defamílias dos esíudaiiíes envo!veiido-as na dinâmica de produção do suce SSas

seus filhos;
Comunidade local de modo ab ) paíticipação d-a Escola na

contribuir para o seu desenvolvimento cuímral e intelectual.
— 0 Poder Público Municipal organizai'á as Eistituiçoes

de Ensino Fundamental por ele criadas e mantidas de modo a oferecer o mínimo de oito (
08 ) anos de escolarização obrigatória e gratuita a todas as crianças e jovens que neras
ingressarem.

As Instituições do Ensino .Fundamental cnadas e
pela gestão democrática no ãrnbito de

Arl7"

mantida.s pelo Poder Publico Municipal primiií'áo
atuação, devendo fazer parte de sua estrutura organizacional;

Direção e Vice-Direção Escolar, nos termos da Legislação

municipal em vigor e com divisão de responsabilidades entre os membros no que diz
de relações comunitáiias na

sua

I

respeito às funções pedagógicas, admimslraíivas e
administração esco 1 ar.

CONSELHO DE ESCOLA., nos termos da presente Ler
- Conselhos de Classe organizados na forma do Regimento

e de seus

n

ffl

Escolar, como órgão de acompanliamento do desempenlio das turmas
quando for o caso, corno órgão de recurso, em primeira

á avaliação do
professores, constituindo-se,
instância, das decisões emanadas pelos professores enl relaçao
rendimento escolar.

j\7 — Assembléia Geral da Comunidade Escolar', nos termos da
Presente Lei.

Ait.S'" — Todas as Escolas Municipais, a paitir da publicação
ÚQ termo Ensino Fundaineiilai,desta Lei, adotarão, em sua nomenclatura, o acréscimo

Educação Erfantil ou Educação nifãntií E Ensino Fundainental de acordo com o caso
g — Serão maüiculados na primeira série do Ensmo

Fundamental as crianças que, ate 30 de junlro de cada ano, completem sete ( u7 ) anos de
seis ( Oó ) anos de idade desde (jueidade podendo vir a ser mali iculadas as crianças com

observada a existência de vagas e os desenvolvimentos biologico, psicoiogico e social
da criança.

Os estabelecimentos escolares do Ensino Fundamental

poderão criar e manter turmas da Educação Infantil no nível pre-escolar para crianças
até 70 de lunlio de cada ano. completem seis ( Oó ) anos de idade.

’ " 0 SKTEiVLA mMCIP.AL. DE ENSD40 oferecera o

Ensmo Noturno em Educação Basica de Jovens e Adultos maior es de quinze ( 15 ) anos.

§2o

que
Alt 9"

O SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO
com defasagens

período de

Pai'ágralo Ume o

programas especiais paia atender crianças
especial quando

e ou lovens

ainda encontiaiem-se no
promovera

idade./série, em

obrigatoriedade constitucional do Ensmo Fundainerital

estes

\ '
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
GABINETE DOPREFEITO			AiiKnn.TP*M£innc.

— O CONSELHO DE ESCOLA, cujos membros serão

eleitos pela Assembléia Geral de cada Escola para mandato de dois
constimido- pdo Diretor Escolar, pelos Vice-Direíores Escolares, por um especialista
em educação em exercício na Escola e, paia cada turno de íuucionameiitü do
estabelecimento escolar, por um professor, um funcionário, um estudante com idaue

; ( 10 ) anos, uffl pai, mãe ou responsável por estudante e

representante da Comunidade onde está a Escola eleito, de preferência, pela Associação
Comunitár ia, de Moradores, de Bairro ou similar

( 02 ) anos, será

um
minima de dez

Em um prazo de três ( 03 ) dias uteis após a eleição dos
membros do CONSELHO DE ESCOLA., o Diretor Escolai' convocará os eleitos para a

reunião de posse na qual eleger-se-ão o Presidente e o Vice-Presidente do Ç-UNSELHO
dentre aqueles eleitos peiiencentes a Carreira do Magistério.

" |2y _ 0 CONSELHO DE ESCOLA reumr-se-a ordinariamente
cada bimestre letivo e, exír aordinanaraente, a qualquer tempo.

.Arili — São atribuições do CONSELHO DEEb.COLA;

I — Produzir e aprovar seu P.egírnento Eiíerno que deve
disciplinar seu funcionamento em estreito respeito ao que estabelece a presente Lei e
demais disposições legais pertinentes

§lo

uma vez a

●A-

Exercer a supervisão geral no âmbito da Escola,
eficiente funcionamento da

n

m — Propor medidas visando
Escola.

Pronunciai-se a respeito de decisões do Diretor Escolar

referentes a aplicações de penalidades aos servidores em exercicio na Escola e aos
estudantes.

I\?

Deliberar sobre proposta de desíituição do Diretor Escolar
e Vice-Diretores Escolares, nos termos da Legislação em vigor.

,Art.l2 — A Assembléia Geral da Escola é instância máxima de

V

congregação da Comunidade Escolar’ devendo ser convocada pelo Presidente do
CONSELHO DE ESCOLA ou Diretor Escolar pelo menos uma vez por ano letivo.

O Poder Publico Municipal criará e manterá Escolas

da Educação Infantil com oferta de Creche e Pré-escola par a crianças de zero ( 0 ) a seis

( Oó ) anos e meio de idade completados até 30 de juniio de cada ano, nos íemios da
Legislação vigente e das Referências Cumculares emanadas dos Conselhos de
Educação.

Alt. 13

Ã.S Creches e Pré-escoias atualmente vinculadas a outras§lo
mstmicias administrativas da área de Assistência Social do Poder Publico Municipal de

Cajazeiras, a partir da publicação desta Lei, passam a ser vinculadas à Secretaria
Municipal de Educação passando a adotarem em sua nomencíaíura o termo Escola
Municipal de Educação Infantil.

§2o — Assegurados os direitos das crianças a que se destina a
Educação Infantil, o SISTERLA RTUInRCIP.AL. DE ENSE-^O poderá criar e maníer
CENTROS DA. EDUCAÇÃO INFATmi. se -sua criação e manutenção puder ser

justificada por melhorias nas condições de oferta educacional de qualidade.

1
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ESTAD O DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
GABINETE DO PREFEITO

A Secreíaíia Municipal de Educação poderá manter

sistema de cooperação técnica e financeira com demais instâncias de assistência social e
trabalhador do Poder Público Municipal para o desenvolvimento e manutenção da

Educação Infantil oferecida pelas Escolas Municipais da Educação Lifaníil por
intemiédio de convênios.

§3 o

ao

atendidas nas Escolas

o Ensino
§3o — Sera garantida às crianças

Municipais da Educação Lifantil o direito à passagem autoniatica pata
Fundamental oferecido pelas Escolas Municipais em qualquer época do ano ietivcp
observ-ado o limite mínimo de idade para ingresso no Ensino Fundamental disposto nesta
Lei.

Art.14 — As Fistiíuiçôes da Educação Iníaníií criadas e mantidas

pela iniciativa privada deverão:
requerer autorização de funcionamento e credenciamentoI

pelo CüNSELtíO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO mediante apresentação de Projeto
Político-pedagÓHico e Regimento Escolar, além de outios docmnentos delinidos em
norma;

elaborar seu Projeto Pedagógico e seu Regimento Escolar

prevendo formas de organização do trabalho pedagógico, do plano de ítaballio do
servidores e do acompanliamento'sistemático da aprendizagem das crianças;

comprovar- capacidade de auío-susieníação, especialmente
quanto ao cumprimento das normas gerais da Educação Nacional;

cumprir as determinações dos órgãos de Legislação,
administr-ação e supervásâo do SISTEIvLA. MIEÃÍCIPM.DE EInSUnO.

O CONSELHO MUNICIPAL. DE EDUCAÇÃO, ligado

n

s seus

ni

IV

At. i 5

da educação é órgão mediador eutie a sociedade eivil e o Podei Executivoa ar e a

Municipal, em suas respectivas áreas de competência deiinidas pela Lei Mumcipal No
1.1Õ7 de 25 de iioveinbro de 1997 e a ele compete;

participar da elaboração, discussão e aprovação, em
primeira instância, do Plano Municipal de Educação cte t ajazeiras a ser aprovado pelo
Poder Le.gislativo, assim como realizai' o acompanlramento e avaliação de sua execução;

Participar da elaboração do Orçamento da Educação em
conformidade com o estabelecido pela Lei Orgânica do Mumcipio de Cajazeiras e
observ-ar o cumprimento da aplicação dos rec-ursos a ela destinados;

colaborar- com a Secretaria Mumcipal da Educação de

Cajazeiras no diagnóstico e nas soluções de problemas relativos a educação no âmbito
do SISmLAMvRINlCIÍLA:. DE ENSINO de Cajazeiras;

deliberar sobre medidas para

aperfeiçoamento do Sistema Municipal de Ensino de C ajazeiias,
âmbito de sua competência, normas

complementares a Legislação do Ensino zelando pelo cumprimento das disposições
constitucionais, legais e normativas em matéria de educação, representando junto as
autoridades competentes quando o caso assim o exigir;

elaborar diretrizes curricuíares adequadas às

especificidades locais tendo como relêrencia as diretrizes cutriculares nacionais,

I

n

in

oí ganizaçao e oIV 3

fixar-, noV

^ r-

r
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ESTADO DA PAEAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

GABINETE DO PREFEITO> »imta'gpjuáürtcK

estabelecer diretiises para elaboração do projeto político-

pedasosico das escolas do SISTEIVLA. RILTUCIP.^ DE ETníSINO, de Cajazeiras;
manifesL-ar, previameníe, sobre acordos, convênios

firmados pelo Município de Cajazeiras com as demais mstáncias

vn

evin

similares a serem

governamentais, organizações nâo-governamentais o» da iniciativa privada,
IX — propor medidas e programas para titular', capacitar',

atualizar' e aperfeiçoar' os proíissionais da educação do SISTEIv.U-Ç ivIlúSICIPAL DE
EI’^£INO de Cajazeiras;

X — autoriz-ar, reconhecer, credencraí' e descredeaciar' as

Instituições Escolai'es do SISTEMA MUIECIPAL DE ENSINO de Cajazeiras.
— O CONSELHO MUNICIPAL DE

acoivipmtilameinto e cointrole soclal do
DESEIWOLLTMENTO E MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL E
MALOBJZAÇÃO DO MAGISTEPJ.0 ( FUNDEE ) tem atnbmçào de acompaoliamento.,
controle social e supervisão nos ternas reiacionados a receitas e despesas cum o Ensino
Fundamental coniorme Leeislação especííica.

M't.lõ

FUNDO DE

Aiti7 — O CONSELHO LÍUNICIPAL DE ALIMENTAÇAO

ESCvjLAB. tem funções orgamzativa, consultiva e fiscalizadora da política de assistência
e educação alimentar' e da adminisír-ação da merenda escolar' conforme Legislação

f

específica.
A EIBUOTECA PUBLICA “Dr. CASTRO PINTO”

SISTEMA
MtlS

lluições diversificadas na oferta de serviçot: educactoivais noexerce

MUNICIPAL.de ENSINO enfatizando-se aquelas relacionadas aos serviços de produção
e consínição do ato de ler, referência bibliogt"áiica e multirneios.

P'ar'ágralõ Único — A BIBLIOTECA PUBLPcA^ “Dr. vASTRO
PINTO” reger-se-á por Estatuto ou E.egimenío próprio que entrará em vigor apos ;
apresentação pelo seu Diretor á homologação do Preíêiío Municipal.

Aít.l9 — A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e o

órgão gestor do SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO com a especial incumbência de;
organizar', executar, manter, admimstiar, orientar', coordenai'

e controlar as atividades do Poder Público Mumcspai de Cajazeiras ligadas a educação

Município pautadas no Plano Municipal de Educação velando pela observância da
Legislação petfinente à Educação e das decisões do COPÍSELHO IvRNICLPjAL DE
EDUCAÇÃO;

sua

I

no

manter e desenvolver a Rede Púbiica Municipal de Ensino

composta por Listituições Escolaies e pelos orgãos centiais
educacional do Município de Cajazeiras;

n

da adminisítaçâo

m — solicitar' ao CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

autorização de funcionamento e credenciamenío das instituições p'úbiicas mumcipaia de
ensino mediante apresentação de documentação deimida em norma,

IV — estabelecer as prioridades, as estratégias e as ações
funcionamento har'mônico do SISTEALA AIUNICffAL DE EITSESO,

\'T — juig'3í', em última instância do biSTEMA LREUCIPAL DE
ENSINO, recursos e decisões emitidas pelos Coiegiados das instituições integrantes do

necessárias para o

SISTE:MA.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
GABINETE DO PREFEITOiiMis TWitttiainm

- O FDANO MJNICIP.AL. DE EDUC..AÇÀO, de duravão
coiiformidade com os Planos Nacional e Estadual de

Alt 20

plurianual, será elaborado em
Educação.

B_evoe,am-se às disposições em contrário.
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Alt. 21

Alt. 22

DO PFJ:.mTO ADJMCIP.AL DitGABINETE

abnl de 2000.CAJ.4ZEmAS-PB, em 04 de

Dr. EltlfA
PEEEE

t'
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ESTADO DA EARAIDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

●3ABINETE DO PREFEITO		

LEI

Denomina de

FERNANDES

Loteameutu

Rua FRANCISCO

a Rua Projetada I do

Parque Rosina Parente,
localiiada por trás do Cristo Rei, conforme
especifica e dá outras providências.

ESTADO O PREFEITO MUNICIPAL DE CAJAZEUIAS,
ESTADO DA PARAÍBA, íaço saber que a Câmara Municipal de Cajazeiras-PB
Decreta e eu sanciono a presente Lei; ' ’

Art. 1°
ttdoxt denominado de Rua FRANCISCO
rbRNANDES a rua Projetada I, do Loteamento Rosina Parente,
por trás do Cristo Rei desta cidade como
Legislativo.

que fica localizado

uma justa homenagem deste Poder

Ai-t. 2'’ - As despesas decoirentes do cumprimento desta
lei correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente.

Ail. 3° - Esta Lei entiará em vigor na data de sua
publicação.

Alt 4° - Ficam revogadas às disposições em conlrái io.

CATA/FTIÍ AÇ ni> PREFEITO MUNICIPALCAJAZEIRAS-PB, em 26 de abril de 2000.
DE

[ \
dr4p#ack EITE ROLIM

Prefelt^ Mimlclpal de Cajazolras
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
GABINETE DO PREFRTTO

LEIN" 1.291/GP/2000.

Aulorúa a„ Poder Executivo Mnuicipal, a
efetuar doaçife, sem encargo., de terrenos
para construçOes de residências dc baixa

rrôvMeu'^?™'

ÍSTADO da paraíba, faço”™""'’
Decreta e eu sanciono a presente Lei;

efetuai- doações sem encarcM^de teríl^n^ ° Executivo Municipal autorizado
da relação anexa, que fica fLndo parte desirLerS^^^ constantes
mencionados na citada relação. ’ nos Bairros também

municipal de CAJAZEIRAS,
que a Câmara Municipal de Cajazeiras-PB,

a

de outras doações efetuadas i L’ doações visam regulai izar as posses

Art. 2° - Os tenenos ora doados têm
anexa, supra mencionada

Alt 3°

correrão por conta dos donatái ios.

O. f ● j , ^ Procuradoria Geral do
autorizada a adotar as providências necessúilas à consecução da presLb

, Alt. 5° - Esta Lei entrai-á
publicação, ficando revogadas às disposições

ao

os limites.descritos na relação.

- As despesas decoirentes da presente Lei

Município
Lei.

em vigor na data de sua
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
CAJAZEIRAS-PB, em 11 de abril de 2000.

MUNICIPAL DE

\
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ESTADO DA PARAÍBA

ããE. prefeitura municipal de CAJAZEIRAS
GABINETE DO PIÍEFEITO> ima OTOiuitjfTiK

Anexos à Lei n.“ 1.291-GP/2000.

Donatários:

l.FRANCISCO FIRMINO DE ARAÚJO, CPF 206 249 134-49
Teireno Dimensões = 5,00 x 10,00 (27 dos lados) - 202 00m2
Inscrição Cadastral = 01.4.101.0120.001-501
localidade = Francisco Almair Furtado, S/N, Sol Nascente

2.MARGARIDA FERNANDES DA SILVA, CPF. 918 371 384-00
Terreno Dimensões = 5,00 x 20,00 = 100,00m2
Inscrição Cadasü-al = 01.4.099.0015.001-751
localidade = Antonio Leite Rolim, S/N, Por do Sol

3.JOSE EILSON ALVES, RG. 2.194.440
Teireno Dimensões = 10,00 x 12,00 = 120,00m2
Inscrição Cadasü-al = 01.4.147.0062.001.391
localidade = Galdino Vilante dos Santos , S/N, Populares

4.JOSEFA DA SILVA FERREIRA, CPF. 127.215.018-60
Terreno Dimensões = 6,00 x 17,00 = 102,00m2
Inscrição Cadastral = 01.4.063.0213.001-331
localidade = Maria da Piedade Viana, S/N, Por do Sol

5.MARCOS ANTONIO ABRANTOS OLIVEIRA, CPF. 977.702 214
Terreno Dimensões = 80,00m2
Inscrição Cadastral = 01.4.048.0160.001-901
localidade = José Alexandre Andrade, S/N, Por do Sol

6.KATIA REJANEDE OLIVEIRA, CPF. 037.851.714-71
Teireno Dimensões = 5,00 x 14,00 = 70,00ni2
Inscrição Cadasü-al = 01.3.086.0289.00D691
localidade = Antonio Fernandes Silva, S/N, Vila Nova

7.SEBASTIAO VALDIVINO RODRIGUES
Terreno Dimensões = 6,00 x 15,00 == 90,00m2
Inscrição Cadastral = 01.4.060.0225.001.-115
localidade = Antonio Leite Rolim, S/N, Por do Sol

8.JOAO ERNESTO DE ALBUQURQUE, CPF. 076.065.831-53
Terreno Dimensões = 10,00 x 20,00 = 200,00m2
Inscrição Cadasü-al = 01.4.098.0020.001-100
localidade = Antonio Leite Rolim, S/N, Por do Sol

-04

c
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

GABINETE DO PREFEITO

9.LALANNY ROCHA FAUSTINO E IRMÃOS
Terreno Dimensões = 6,00 x 18,00 = 108,00m2
Inscrição Cadasbal = 01.4.040.0161.001-131

localidade = HerciliaRoIim Formiga, S/N, Por do Spl

lO.JOSE PEREIRA DE SOUSA, CPF. 066.676.431-04
Terreno Dimensões = 4,00 x 20,00 = 80,00m2
Inscrição Cadastral = 01.4.050.0026.001-201
localidade = Antonio Leite Rolim, S/N, Por do Sol

ll.JOSEFA DA SILVA FERREIRA, CPF. 127.215.018-60
Terreno Dimensões = 5,00 x 16,00 = 80,00m2
Inscrição Cadastral = 01.4.062.019.001-178
localidade = Maria da Piedade Viana, S/N, Por do Sol

12.LUIZ ANTONIO, CPF. 058.465.524-04

Terreno Dimensões = 13,00 x 17,00 = 221,00m2
Inscrição Cadastral = 01.4.063.0086.001-361
localidade = José Alexandre Andrade, S/N, Por do Sol

13.MARIA VIEIRA DE ANDRADE NETA E OUTROS CPF 039 229 434-60

Terreno Dimensões = 8,00 x 17,00 = 136,00m2
Inscrição Cadastral = 01.4.063.0148.001-581
localidade = José Alexandre Andrade, S/N, Por do Sol

14.FRANaSCO CÍCERO BARBOSA

Terreno Dimensões = 3,10 x 20,00 = 62,00m2
Inscrição Cadastral = 01.4.093.0100.001-039
localidade = Antonio Leite Rolim, S/N, Por do Sol

15.PEDRO BEZERRA DA SILVA , CPF. 181.585.104-00
Terreno Dimensões = 10,00 x 20,00 = 200,00m2
Inscrição Cadastral = 01.4.159.0142.001-721

localidade = Trajano Lopes de Sousa, S/N, Populares

16.DAMIAO PERIRA DE OLIVEIRA, CPF. 022.722.338-13
Terreno Dimensões = 6,00 x 18,00 - 108,00m2
Inscrição Cadastral = 01.4.172.0041.001-111
localidade = Raimundo Moesia Rolim, S/N, Sol Nascente

17.RICARDO FERREIRA DA SILVA, RG. 2.443.173
Terreno Dimensões = 7.75 x 18.30m2
Inscrição Cadastral = Quadra 01 lote 01
localidade = Projetada/ CAIC

18.FABIANO LOPES FORMIGA, CPF. 874.036.764-91

V
V '

C.G.C. 08.923.971/0001-15
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

GABINETE DO PREFEITO

Terreno Dimensões = 7.75 x 18.10m2

Inscrição Cadasüal == Quadra 01 lote 02
localidade = Projetada / CAIC

19.EUREMISTONDE SOUZA PINIIEIRO, Ps.a 1.780.648/PB
Terreno Dimensões = 7.75 x 17.90m2

Inscrição Cadastral = Quadra 01 lote 03
localidade = Projetada / CAIC

20.JOAOBOSCO PEREIRA, CPF. 154.326.884-68
Terreno Dimensões = 7.75 X 17.70m2

Inscrição Cadastral = Quadra 01 lote 04
localidade = Projetada/ CAIC

21.JOSE ANDRE DE SANTANA , RG. 862.834/PB
Terreno Dimensões = 7.75 x 17.50m2

Inscrição Cadastral = Quadra 01 lote 05
localidade = Projetada/ CAIC

22.BELISSOMAR SOARES DE AMORIM, CPF. 674.727.534-91
Terreno Dimensões = 7.75 x 17.00ni2

Inscrição Cadastral = Quadra 01 lote 06
localidade ^ Projetada / CAIC

23.GENTIL BATISTA DE LIMA NETO, RG. 165.351.12/PB
Terreno Dimensões = 7.75 x 16.00m2

Inscrição Cadastral = Quadra 01 lote 07
localidade = Projetada/ CAIC

24.AILTON PEREIRA DA COSTA, RG. 1.850.670/PB
Ten-eno Dimensões = 8,02 x 18.30ni2

Inscrição Cadastral = Quadra 01 lote 09
localidade = Projetada/ CAIC

25.LUCIANO BRAGA DE OLIVEIRA, RG. 533.140/PB
Terreno Dimensões = 8,02 x 18.00m2
Inscrição Cadastral = Quadra 01 lote 10
localidade = Projetada/ CAIC

26.ALAN DEIT.SON BATISTA DE FIGUEIREDO,
Terreno Dimensões = 8,02 x I7.80m2
Inscrição Cadastral = Quadra 01 lote 11
localidade = Projetada/ CAIC

27.MARIA PINHEIRO DE ARAÚJO , RG. 314.777/PB

\

C.G.C. 08.923.971/0001-15
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g ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNÍCIPAE DE CAJAZEIRAS

^ GABINETE DO PREFEITOV* »Im7s FVVOAMCjrTis

Terreno Dimensões = 8,02 x 17.50m2
Inscrição Cadastral = Quadra 01 lote 13
localidade = Projetada/ CAIC

28.JOSILDO ALVES DE FARIAS, RG. 209.472/PB
Terreno Dimensões = 8,02 x 19.50ni2
Inscrição Cadastral = Quadra 02 lote 18
localidade = Projetada / CAIC

29.ADERLANIO SENA GALVAO, RG. 176.721/PB
Terreno Dimensões = 8,02xl9.00m2
Inscrição Cadastral = Quadra 02 lote 19
localidade = Projetada / CAIC

30.SAMARA FIGUEIREDO GURGEL DA ROCI4A, RG. 1.596.898/PB
Terreno Dimensões = 8,02 x 17.00m2
Inscrição Cadastral = Quadra 02 lote 23
localidade = Projetada / CAIC

31.AMARO MANOEL DE ALENCAR, CPF. 338.592.214/34
Terreno Dimensões = 8,02 x 16.50m2
Inscrição Cadastral = Quarlra 02 lote 24
localidade = Projetada / CAIC

32.SOLANGE ELIAS DINIZ, RG. 1.966.767/PB
Terreno Dimensões = 8,02 x 18.20m2
Inscrição Cadastral = Quadra 02 lote 25
localidade = Projetada / CAIC

33.JOSEFA GOMES, RG. 1.285.799/PB
Terreno Dimensões - 8,40 x 17.50m2
Inscrição Cadastral = Quadra 02 lote 27
localidade = Projetada / CAIC

34.0TACIANA LACERDA, RG. 951.549/PB
Terreno Dimensões = 8,40 x 18.00m2
Inscrição Cadastral = Quadra 02 lote 26
localidade = Projetada / CAIC

35.RAIMUNDO WILTON PEREIRA DE SOUZA, RG. 967 975/PB
Terreno Dimensões = 8,40 x 17.30ni2
Inscrição Cadastral = Quadra 02 lote 31
localidade = Projetada/ CAIC

36.IRACI MARIA DA SILVA , RG. 21.386.38/PB

C.G.C. 08.923.971/0001-15
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k ESTADO DA PARAÍBA

1^ PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
GABINETE DO EREFEITO	iiu^r^Auunix

Terreno Dimensões = 8,40 x 16.17iu2

Inscrição Cadasü al - Quadra 02 lote 32
localidade = Projetada / CAIC

37.JOSDVSDA SILVA FONSECA, CPF. 181.359.434/15

Terreno Dimensões = 8,50 x 12.000m2 COM 25 COMP
Inscrição Cadastral = Quadra 03 lote 3
localidade = Projetada/ CAIC

38.CONGRAGACAO EV/\NGELICA REAL DE DEUS,CGC.00386.513/0001-82
Terreno Dimensões = 14,00 x lO.OOOmZ COM 25,50 COMP
Inscrição Cadastrai = Quadra 03 lote 01
localidade = Projetada/ CAIC

39.JOSE FRANCISCO VIEIRA, RG.218.415-15
Teireno Dimensões = 10,00 x 25.50m2 COM 28.50 COMP
Inscrição Cadastral = Quadra 03 lote 4
localidade = Projetada / CAIC

40.FRANK HERIK ALEXANDRE DOS S/VNTOS, RG 195.5564
Terreno Dimensões = 10,00x25.50
Inscrição Cadastral = Quadra 03 lote
localidade = Projetada / CAIC

41.CÍCERO ROMEU RODRIGUES DE LIRA, CPF. 011.035.077-45
Terreno Dimensões = 10,00 x 20.00m2
Inscrição Cadastral = 01.4.172.0331.001.111

localidade = José Gomes de Abreu, S/N - Sol Nascente

42.MARIA DE FATIMA SANTOS LIMA , CPF. 414.335.804-20
Teireno Dimensões = 12,00 x 25.00ni2 = 300,00m2
Inscrição Cadastral = 01.4.085.0166.001.441

localidade = Januário Rolim de Albuquerque

43.JOAO SATURNINO DE LIRA, CPF. 020.360.144-02
Terreno Dimensões = 10,00 x 20,00 = 200,00m2
Inscrição Cadastral = 01.4.168.0215.001.851

localidade = Dr. Ferreira Júnior, S/N, Sol Nascente

Cajazeiras-PB, em 11 de abril de 2000.

TE ROLIMDR.

refeito Municipal

cajaze iras
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

GABINETE DO PREFEITO

i■^■i-/2000

Dispõe sobre gratificação para ocupantes de
cargos de provimento em Comisão, conforme
especifica e dá outras providencias.

no uso das suas

a CâmaraPREFEITO MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS-PB,
Art. 50 da LOM, faço saber que

O

atribuições previstas em lei, especialmente.
Municipal decreta e eu sanciono a presente lei.

Art. r - Fica criada a
á concedida mediante ato do

o

GAET-Gratificação de Atividades Especiais e
Chefe do Executivo, publicado no Diário Oficial

Técnicas, que sera

do Estado, sob pena de nulidade, nos segumtes casos
1-Aos Secretários Mumcipais
II- A servidores técnicos pertencentes

Estado, Governo Federal ou Universidades Federais, que ^
Municipio, na elaboração, execução e encaminhamento do projetos
junto a organismos oficiais brasileiros e internacionais, na area de.

quadros do Governo do
venham prestar assessoria técnica ao

de interesse do Municipio,

aos

a) Educação
b) saúde .
c) saneamento básico, habitação e urbanismo
d) meio-ambiente e gestão de recursos hidncos

âráíafo r - Os servidores técnicos a que se refere o mciso B
ser colocados à dispS da Prefeitura, com ônus para órgão de ongem , devendo a Prefeitura
arcar apenas com a S«tificação om ^ ,etere o inciso U desta Lei

devem prestar servJsT «o^Sme a cW de Convênio, onde se fixara os
objetivos, aãrea de -

'"">S™f"d;ZidaSs e“:SÍís e Técnicas
sobre ela incidirá os descontos previstos em

devem

Art.2° inciso II

desta Lei, não pode ser supenor
Alt. T - O valor da

será de R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais) e

a

data de sua publicação, retroagindolei.
Art.S'’- Esta lei entrará em vigor na

«seus efeitos a 1° de Abril de 2.000.
Alt. 4°-Revoguem-se as disposições em contrano.

24 de Abril de 2.000.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cajazeiras-Pb, em

LÍMÍPITÁCIO LEITE
rro MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

rr
PREi

C.G.C. 08.923.971/0001-15
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CyVJA/.EÍRAS

GAI3INETE DO PREFEITO

LEI / 2000

Dispõe sobre isenção de IPTU-lniposto Predial e
Territorial Urbano,

outras providências

conforme especifica c dá

DE CAJAZEIKAS-PH, no uso dasO PREFEITO MUNICIPAL suas

atribuições legais e, com base no art. 181 ,1 da Lei 1.068 /94 ( Código'fributário Municipal)

e no Art. 50 da LOM, faz saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a presente
Lei.

Art. U- Ficam isentos do pagamento do IPfU-lmposto Predial e 'ferritorial

Urbano os proprietários dos imóveis, cujo valor do imposto lançado no presente exercício,
seja inferior a R$ 20,00 (vinte reais) .

Parágrafo U - O valor estabelecido no “capuf’ deste artigo , para efeito do
limite de isenção, para os próximos exercícios, será estabelecido por Decreto pelo Chefe do
Executivo, devendo o novo valor levar em conta o INPC anual divulgado pelo Governo
Federal.

Art. 2' Nos termos do art. 182, 1, da Lei 1068 /94 (Código Tributário
Municipal), a presente exclusão do crédito tributário terá caráter gerai e poderá ser
revogado, quando houver interesse da administraçeão ílscal do Municipio.

A Coordenação de Tributação do Municipio e a Secretaria de
Finanças do Municipio, anualmente, farão as necessárias conferências cadastrais, para
detectar se os imóveis beneficiados com a presente Lei, ainda satisfazem a condição
estabelecida no art. 1".

Art. 3'

Art.4" - Revogadas as disposições em contrário, esta l,ei entrará em vigor na
data de sua publicação e retroagirá seus efeitos a partir de f’ de Março de 2.00U .

Gabinete do Prefeito Municipal de Cajazeiras, em 13 de Abril de 2.000

1

DR. EEITACIO LEITE

t,

OLIIN'
]’R]£FF,ltO MUNlCn^AI, DF. CA.IAZIORAS

C.G.C. 08.923.971/0001-15
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ESTADO DA PARA IDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

GABINZTEOQ PREFEITO
■i

LEIN” 1.294/GP/2000.

Denomina de Rua JOSÉ PEREIRA DE

ANDRADE (ZÉ MESTRE) a Rua Projetada
que fica ao lado da rua Júlio Pajeú, esta
tendo iiúcio próximo ao bombeamento da

nova caixa d'água e estendendo-se até o
campo de brita no Bairro Cristo Rei,
conforme especifica e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAJAZEUIAS,

ESTADO DA PARAÍBA, faço saber que a Câinaia Municipal de Caj aze iras-PB,
Decretae eu sanciono apresente Lei:

Art. 1° - Fica denominado de JOSÉ PEREIRA DE

ANDRADE (ZÉ MESTRE) a nia Projetada que fica ao lado da rua Júlio Pajeú,
próximo ao bombeamento cia nova caixa d’água da CAGEPA no Baino Cristo Rei

desta cidade como umajusta homenagem deste Poder Legislativo.

Art. 2° - As despesas decon entes do cumprimento desta
lei correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente.

Art. 3° - Esta Lei entraiá em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4° - Ficam revogadas às disposições em contiái io.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

CAJAZEIRAS-PB, em 26 de abril de 2000.

^7

\ '
DR. ZpÍTÁCTO leite RpLIM
Pvcfeito Miuildpal de Cajazeirns

C.G.C. 08.923.971/0001-15
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
GABINETE DO PREFEITO 	

i

LEIN” 1.295/GP/2000.

I

Reconliece de Utilidade Pública a Associarão
Novo Mercadinlio, localizada nesta cidade e

dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAJAZEUIAS,

ESTADO DA PARAÍBA, faço saber que a Câimu^a Municipal de Caj aze iras-PB,
Decretae eu sanciono apresente Lei:

Ail. 1° - Fica reconhecido de Utilidade Pública, a

Associação ‘TNOVO MERCADINHO” localizada à ma Eng°. CíítIos Pires de Sá,

S/N, nesta cidade, entidade de cunho filajiüópico, constituída por pequenos
comerciantes, que operam atividades através do sistema de “tarimbas”.

Ail. 2° - A referida Associação Comunitária tem por
objetivo unir e organizai' os seus associados na defesa de seus direitos e interesses,
visando alcançar melhores condições de vida, bem como de üabaiho dos pequenos
comerciantes.

Alt 3° - Esta lei entraiá em vigor na data de sua
publicação.

Aif. 4° - Revogam-se as disposições em conü ái io.

GABINETE DO PREFEDO MUNICIPAL DE

CAJAZEIRAS-PB, em 26 de abril de 2000.

DR.EPITÁCIO LEITE ROLIM

Prefeito Municipal de Cajazelras

C.G.C. 08.923.971/0001-15

Rua Cel. Juvêncio Carneiro, 253 - Centro - CEP 58900-000
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ESTADO DA PAIDXIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

GABINETE DO PREFEITO(5 : mtKUtUfTiK

LEIN" 1.296/GP/2000.

FIXA O PEQUENO
DISPENSA DE

VALOR PARA

PRECATÓRIOS

PREVISTO PELO § 3^ DO ART. 100 DA
CF, ACRESCIDO PELA EMENDA

COSNTnUCIONAL N® 20, DE 15 DE
DEZEMBRO DE 1998 E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEn O

ESTADO DA PARAÍBA, faço saber que a Câmara Municipal de Cajazeiras-PB,
Decreta e eu sanciono a presente Lei:

MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS,

Art. 1° - O pequeno valor estal)elecido pela § 3" do ait

100 da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional n° 20, de 15 de
dezembro de 1998, paia dispensa de precatório, de qualquer naíuieza, é fixado em
r$560,00(quinhentos e sessenta reais).

Aif. 2° - Revoguem-se as disposições em conü ái io.

Alt. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

CAJAZEIRAS-PB, em 26 de abril de 2000.

1

DRyEPITÁCIO LEITE'ROLIM
P/efelto Municipal de C^azelras

C.G.C. 08.923.971/0001-15

Rua Cel. Juvêncio Carneiro, 253 - Centro - CEP 58900-000
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAE DE CAJAZEIRAS

GABINETE DO PREFEITO	
f

r

*

LEIN“ 1.297/GP/2000.

Denomina de Rua Professor PAULO

MARTINS DE OLWEIRA a Rua Projetada
A” do Loteamento JARDIM ADALGISA II,

conforme especifica e dá outras providências.

ii

MUNICIPAL DE CAJAZEUIAS,

ESTADO DA PARAÍBA, faço saber que a Câmara Municipal de Cajazeiras-PB,
Decretae eu sanciono apresente Lei:

O PREFEITO

Fica denominado de Professor Py\ULO

MARTINS DE OLIVEIRA a Rua Projetada “A” do Lotemnento JARDIM

ADALGISA n, como umajusta homenagem deste Poder Legislativo.

Alt. 1
O

Art. 2° - As despesas decorrentes do cumprimento desta
lei correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente.

Ai1. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

Alt 4“^ - Ficam revogadas às disposições em conü ái io.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

CAJAZEIRAS-PB, em 26 de abril de 2000.

^ A
DR.

PwéfeltírMuiiIcipal de C^azelras

LEITE ROLIM

C.G.C. 08.923.971/0001-15

Rua Cel. Juvêncio Carneiro, 253 - Centro - CEP 58900-000

PABX (083) 531.1230 - Fax (083) 531.1340 - Cajazeiras-PB
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ESTADO DA ÉÀRAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

GABINETE DO PREFEITO		

LEí W 1.298/GP/2000.

l^da LeiDá nova redaçáo ao art.

1.293/2000,

conforme. especifica e dá outras

pro^idências.

13 de abrü de 2000,de

O PREFEITO MUNICIPAL DE

CAJAZEIRAS, ESTADO DA PAILAÍBA, faço saber que a C2miaia
Municipal de Cajazeu-as-PB, Eiecreta. e eu sanciono apreseiiLe Lei.

Alt U - O artigo r da Lei 1293/2000, de 13

de abm de 2000, paüsa a vigorai- corn a segumte redação;

“Alt. U - Fica isento do pagainento do IPTU-

Imposto Predial e Territorial Llrbario, o proprietãiio de um muco miovel,
que nele resida, reconliecidaniente pobre na forma da ler e cujo valor do
tributo lançado no presente exercicio seiamferior a.R$ lirOOCqumze reais).

I

Parágrafo pruneuo

Alt.. 2^" - Esta Lei retroagua seus eíeitos a

paitk de E de ianeuo de 2000, entrarido em vigor na data de sua
pubEcação.

PREFEITODOGABINETE

MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, em li de
maio de 2000.

Prefeito Municipal

C.G.C. 08.923.971/0001-15

Rua Cel. Juvêncio Carneiro, 253 - Centro - CEP 58900-000

PABX(083) 531.1230 - Fax (083) 531.1340 - CaJazeiras-PB
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ESTADO DA PAEAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
GABINETE DO PREFEITO,A iim rxatPAMmnt

LEI NM.299-GP/2000.

Dejiomina

RAlMüNDU DA SILVA, a rua Projetada
do Bairro PIO X, da Quadro 09, Lote 28,
esta começa na Mercearia do Sr. José

Pereiro do Siha(Zé de Diica), paroiela
cora a Rua José Neco de Souza.

de Rua SEVERINOI

O PERFEITO MDNICIPAL DE

CAJAZíEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, faço saber que a Câmara
Mumcipal de L-ajazeiras-PB, Decreta e eu sanciono apresente Lei.

At. P - ÍTca denoimnada de Rua Severmo

Raimundo da Silva, a rua Projetada da Quadra 09, lote 28, do Bairro PIO X,
que tem irucio na Merceana do Sr. Jose Pereira da SilvatZe de Diica).

Art. 2" .As despesas decorrentes do
cumprimento desta Lei. correrão por conta de verbas próprias do orçamento
vigente.

At, 3' - Esta Lei entrara em vigor na data de

Alt. 4" - Ficam revogadas as disposições em

sua publicação.

contrario

■ GABINETE

MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, ESTADO DATAIUiÍBA, em 09 de
maio de 2000.

DO PREFEITO

Prefeito Mimidpal

C.G.C. 08.923.971/0001-15

Rua Cel. Juvêncio Carneiro, 253 - Centro - CEP 58900-000
PABX (083) 531.1230 - Fax (083) 531.1340 - Cajazeiras-PB

cajazefi^
PREFEITURA MUNICIPAL

DesenvohimBhto iam Selldarieilade


